
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADE A A ATA DE REGISTRO DE PRE Ão ELETRôNrco o1/2023/sR
ATA DE REGISTRO N" 1 2/2023 DO MUNTC PIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE

Nos termos do artigo 15. inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a

Ata de Registro de Preços concernente ao Pregão EletrÔnico noo1/2023/SRP, administrado

pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/Sê, bem como, de conformidade como

estabelece Decretos Municipais n" 16613/20'18 e 19.27412019.

Obiêto:

O objêtivo da presente solicitaÇão de adesáo é o interessê pelo registro de preÇos para

aquisição de material de construção a fim de suprir as demândas das secretarias do municipio

de Riachuelo/SE.

Rêlatório:

O MunicÍpio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo de registro de preços paÍa a pata

aquisiÇão de material de construçáo a fim de suprir aS dêmandas das secretarias do municipio

de RiachueloisE, em confoÍmidadê com as especificaçôes constantes do Edital de

Pregão Eletrônico n'O1/2023 SRP e seus enexos, e pÍopostas de preços apresentadas"
vem por meio deste informar a Vossa Excelência que diante do tempo eximio para

implementação de procedimento licitatório para aquisiÇáo do referido objeto pretêndido, que a

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do SocoÍro/Se, tem publicado e Homologado Pregáo

Eletrônico n" 01i2023-SRP, por meio de Ata de Registro de PreÇos no 01212023' dos mesmos

produtos objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaÇão do respectivo

e da AdministraÇão que náo tenha participado doprocedimento
respectivo ce
ATA DE REG

rtame licitatório, leia-se, neste caso, PREGÃO ELETRONICO N"O1/2023 SRP.

ISTRO DE PRECOS 01212023 mediante prévia consulta pelo Órgáo solicitante ao

órgáo gerenciados do procedimento licitatÓrio, a adesão no respectivo certame' ou sela,

utilizaçáo desse procedimento licitatÓrio para processar o Íornecimênto dos itens comuns a

necessidade do Órgão solicitante.

DA FUNDAMENTAÇAO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requasitos

preliminares, entre eles, consultar o Órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo

procedimento, comprovar que a adesáo trará vantagem ao Órgão solicitante, manifestar

interesse ao órgâo gerenciador da Ata de Registro de PreÇos, para que este indique os

possíveis fornecedores e os prêÇos a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficlário

aceitar fornecer ou náo ao orgão solicitante, sobre tudo. que o futuro compromisso não

prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas, que a contratação por Ôrgão náo

participante do certame exceda a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preços do orgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertivas, como

podemos assim destacar:
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Art. 22. Desde que devidamente iustificada a vantaoem, a ata de reqisÍo de orecos. durante

sua vioência. pod erá ser utilizada Dor qualquer órqão ou entidade da administracáo pública

federal oue náo tenha oarticioado do certame licitatório, mediante anuência do órqâo

erenciador

§ 1o Os óroãos e entidades que não DarticiDaram do reqistro de orecos, quando deseiarem

fazer uso da ata de reqistÍo de precos, deveráo consultar o órqão qerenciado r da ata oara

manifesta sobre a oossibilidade de adesao

§ 2" Caberá ao fo rnecedor beneficiário da ata de reoistro de D observadas as dicoes

otâ ela aceita náo do forn imento decorrenceo oLl tede adesão d esdenela estabelecid o ô

que nao reiud io ue as obrioacÕes oresentes e futuras decorrentes da ata ASSU midas com o

órqáo qerenciador e órqaos particioantes.

UISI Ões ou con ala es adi n rs a UE SE re este a o nâo er exceder

por Órqão ou en tidadê a cem DOr Cento dos quantatativos dos itensdo instrumento convocatório

e reoistrados na ata de req I stro de orecos oara o óroão qerencia dor e órqãos parti cioa ntes

§ 4" O inst rumento convocatório deverá prever oue o quantitativo decorrent edasa desôes à ata

de reoistro de nrecos não ooderá exceder na tota lidade. ao o u Íntu 0 o do ouantitativo de cada

item re st do na ata de reo nciador e oro âoSOa rtici oa ntesistro de ôrecos oa raoÓ roao0

rndependente do nú mero de órq ãos náo oarticiDantes que aderirem

o ao erenciador somente ode a 1Z r adesão à ata a nmerra a UISI ao

contratacão por óroão inteorante da ata. exceto o uando . iustificadamente, não houveÍ orevisáo

no edital para aouisicão ou contratacáo oelo ó ão oerenciador

fornecedor das obriqaÇÕês contratualmente assumidls e a aDlicacáo, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deco rrêntes do descumprimento de

cla usulas contÍatuais em rela áo às suas oróDrias contra tacôe S nformando as ocorrêncc ras ao

órqâo qerenciador
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§ 6o Após a autorizaoáo do órqão qerênciador. o óroâo não oarticipante deverá efetivar a

aquisicão ou contratacão solicitada em até noventa dias. observado o prazo de viqência da ata.

§ 7o Comoete ao órqáo não Darticioante os atos relativos à cobranca do cumorimento pelo
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Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifaca o que dispÕe o artigo 15 inciso ll
da lei 8.6ô6/93.

Art.15. As comoras, semore oue oossível. deveráo. (Requlamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de re0 stro de orecos

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustrissimo professor "Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão,2" ediçáo,

Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Re0r tro de Precos e consulta aos óroáo oerenciadores serão cadaS

vez mais frequente daoui a aloum temoo. cada ó âoto vai oroceder aoenas licitacóes

específicas, obietos náo comuns, como obras. veiculo de reoresentacã o. servicos de

informática. A racionalizaÇáo dos procedt!0cotq§€ o nrve I de esoec,alizacão das comissÔes

ooderão ser bas nte aorimorados

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico páÍio

conforme já pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordêo 2712002

TCU- Plenário Auditoria Acordâo 67120 00

b) somente pode ader ir a Atas que tenham licitado ouantidade superior a estimativa de sua
própria demand a Por exemDlo: um óroáo oretende comorar no exercício 100 unidades de

comDUtadores, mesmo o ue existam na duaso laca atas disooníveis de 50 unidades cada nao

derá ser carona nessas atas or uea 100 unidades ainda não foi licitadaí'l

contudo. se existir na praÇa Íês atas, por exemolo. com 200.500 e 1000 unidades disponiveis

derá com rar 100 un idades em UA uer delas o ue em todas as três a uantidad
100 unidades foi licitada

c) deve obedecer as reoras de Daoamento quê o órqão qeÍenciador "8" colocou no edital,

d) é seu dever comprovar no processo- como em qualquer licitacáo, oue o oreco de aquisiÇão é

compatível com o de mercado

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaÇÕês impostas ao
respectivo ato, não apenas por conveniência, mas tão somente pela reaiidade fática de
adequaçáo ao ordenamento juridico brasileiro.

DA ECONOI\lICIDADE

Assim, é necêssário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoante com
o que estabelece a legislaÇão em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as
vantagens e benefÍcios trazidos por tal procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços,

dêmandada por este Município, haja vlsta, a permissibilidade que a legislação em vigor nos
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impÕe, é imperioso aÍirmar. que nosso Munacipio contrairia economia significativa para
aquisiÇão dos produtos objeto da aquisição em comento, podemos afirmar que a economia se
consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaçáo de recursos humanos, de maneira
a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou,

sela publicação, sessÕes para Julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos
administrativos, julgamento de habilitaçáo, potenciais recursos administratrvos sobre

habalitaçáo, enfim. procedimêntos que necessitam da atenÇâo e emprego de recursos humanos
pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora. de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de

qualquer dúvida nosso município terá um ganho significativo com a respectiva adêsão. como
pode ser extraído dos documentos em anexo, orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de

Registro de Preços No 01212023, bem como, ou se.la, em todas as situaçôes pode ser

observada a vantagem que obteremos com a adesâo da Ata de Registro de Preços da

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE.

DA RATIFICACÃO

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Regastro de

Preços da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, poderá ocorrer na

contrataÇáo dos produtos/seÍviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o artigo 15, inciso

ll da Lei no 8.666/93, clco aÍ1igo22o do decreto no 7.892113. de 23 de janeiro de 2013, e diante
das consideraçÕes apresentadas, êxpomos a presente solicitaÇâo para ratificação do
Excelêntissimo Prefeito, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

TZAURA MAR'A # r=--:l:ilil:,"o:' 
de setembro de 2023

Pregoeira

RATIFICO:

Peterson Da Araújo

Prefeito icipa I
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